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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

 

Ofício nº 1145/2022 - SPOC/SG/PGR

 

Brasília, data da assinatura digital.

 

A Sua Excelência o Senhor
PAULO ROBERTO NUNES GUEDES
Ministro da Economia
Esplanada dos Ministérios, Bloco P
Brasília - DF

 

Assunto: Retirada do PLN Nº 30/2022 - Congresso Nacional

 

Senhor Ministro,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa
Excelência a retirada do Projeto de Lei nº 30/2022, que tramita no Congresso Nacional e trata
de crédito suplementar em favor do Ministério Público da União (MPU), conforme preconiza
o art.42 do Regimento Comum (Resolução nº 1/1970-CN):

Art. 42. A retirada de qualquer proposição só poderá ser requerida por seu
autor e dependerá de despacho da Presidência.

Parágrafo único. Competirá ao Plenário decidir sobre a retirada de
proposição com a votação iniciada.

 

2. O referido crédito é devido ao MPU para recomposição da Lei Orçamentária
Anual de 2022 (LOA 2022) em função das Emendas Constitucionais nº 113/2021 e nº
114/2021 e foi reconhecido pela Secretaria de Orçamento Federal do Ministério da Economia
(SOF/ME), que encaminhou o referido PLN ao Congresso Nacional.

3. Para contextualizar o que se pede, cumpre informar  que o MPU, logo após
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identificar a garantia constitucional dos recursos advindos do recálculo do teto de gastos (EC
nº 113/2021) e da aplicabilidade dos recursos delimitada pela EC nº 114/2021, solicitou
providências à SOF/ME, ainda em março do corrente exercício, conforme Ofício nº 55/2022,
de 24 de março de 2022, e reforçou o pedido pelo Ofício nº 534/2022, de 27 de junho de 2022
(anexos). No entanto, o  PLN somente foi encaminhado ao Congresso Nacional em agosto e,
devido ao hiato eleitoral, ainda se encontra pendente de aprovação.

4. Considerando que, após a aprovação do citado PLN no Congresso Nacional, o
mesmo será enviado para sanção presidencial, podendo resultar em sanção tácita o que, dado
ao prazo constitucional, inviabilizará a execução do recurso, não há meios de manter a
tramitação do mesmo.

5. Ainda que se considere um cenário mais positivo com aprovação em sessão do
Congresso Nacional na próxima semana, que ainda não está agendada, e de uma eventual
sanção abreviada, evento futuro e incerto, serão necessários procedimentos administrativos
para a utilização da dotação constante do referido crédito que, por determinação
constitucional, deverá ser aplicado para pagamento de inativos. No caso do MPU, o recurso
foi demandado em março para pagamento de passivos de inativos. A elaboração destas folhas
exige cálculos dos juros e mora incidentes, o que demanda um tempo maior, dado a
complexidade.

6. Logo, por razões alheias à vontade do MPU, dado o decurso do prazo desde a
solicitação, não existem condições técnicas para viabilizar tempestivamente a aplicação, ainda
em 2022, dos recursos em benefícios dos inativos do MPU. 

7. Diante dos motivos apresentados e da impossibilidade de utilização dos
recursos em 2022, destacando ainda que este MPU tomou todas as providências em tempo
hábil para garantir a execução dos referidos recursos no orçamento neste exercício e, por
razões alheias a sua vontade, não poderá fazê-lo, solicito a Vossa Excelência a retirada
do PLN nº 30/2022  e o envio de expediente ao Congresso Nacional solicitando que os
recursos,  no valor de R$ 279.020.934,00 sejam acrescidos à Lei Orçamentária Anual de
2023 (LOA 2023) do MPU, nos moldes constantes do referido PLN, mediante emenda de
Relator-Geral.

8. Por fim, caso Vossa Excelência entenda que não pode proceder com o ajuste
para a inclusão, na LOA 2023, dos recursos devidos ao MPU mas não efetivamente entregues
ao Órgão, ainda assim, solicito a retirada do PLN 30/2022 para que, em 2023, os Ministérios
Públicos que compõem o MPU possam buscar meios de efetivar o pagamento que é devido
aos seus inativos, cujo recurso lhe é garantido por determinação constitucional.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência manifestação de apreço e
consideração.

 

Página 2 de 3

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
-
G
E
R
A
L
 
D
A
 
R
E
P
Ú
B
L
I
C
A
 
A
N
T
O
N
I
O
 
A
U
G
U
S
T
O
 
B
R
A
N
D
A
O
 
D
E
 
A
R
A
S
,
 
e
m
 
0
9
/
1
2
/
2
0
2
2
 
1
6
:
1
5
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
0
c
1
8
2
2
0
3
.
7
f
1
0
4
3
1
c
.
1
3
e
d
7
e
f
8
.
3
4
0
2
2
1
a
9



Augusto Aras
Procurador-Geral da República

Assinado digitalmente
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